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SECRETARIA JURÍDICA 

§ 3° Os projetos de lei e de decretos legislativos 
que proponham homenagem a pessoa deverão ser acompanhados de justificativas 
contendo sua respectiva biografia e, em se tratando de denominação de vias, logradouros 
e próprios públicos, também deverão estar acompanhados de cópia de pelo menos um dos 
seguintes documentos que comprove o óbito do homenageado: 

1 - declaração familiar de qualquer parente em 
linha reta, ou colateral até 0 grau: 

11- encane por veiculação na imprensa: 
HI - declaração de óbito fornecida pelo serviço 

funerário; 
IV - certidão de óbito. (Redação do § 3° e incisos 

dela IV, dada pela Resolução n°365, de 31de março de 201/) 

Encontramos ainda, no RIC: 

Ar!. 162. Todas as deliberações da Câmara, 

salva disposição expressa em contrário, serão tonadas por maioria de votos, presente a 

maioria absoluta dos seus membros. 

Nada a opor sob o aspecto jurídico. 

Sorocaba. 26 de abril de 2011. 

RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA BURlA 
ASSESSORA JURÍDICA 
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N° COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 158/2011, de autoria do Edil João Donizeti 
Silvestre, que dispõe sobre denominação de "DR' ZILDA ARNS 
NEUMANN" a uma creche municipal de nossa cidade e dá outras 
providências. 

Sob o aspecto legal nada a opor. 

S/C., 27 de abril de 2011. 
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N° SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 158/2011 

Dispõe sobre denominação de "Professora Ana 
Lúcia Pazini" a uma creche municipal de nossa 
cidade e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica denominada "Professora Ana Lúcia Pazini" a 
creche municipal localizada na Rua Aníbal Leite da Cruz, Jardim Harmonia, no 
Bairro do Éden, nesta cidade. 

Art. 2' As placas indicativas conterão, além do nome, a 
expressão: "Professora Emérita 1963 - 2011". 

Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão 
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento. 

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

S/S., 07d abril de 2012 

ONIZ I SILVESTRE 
Vereador 

Esto impresso foi confeccionado 
Com Moi 100% reciclado 
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N° JUSTIFICATIVA: 
Ana Lúcia Pazini nasceu no dia 19 de junho de 1963, em 

Sorocaba, filha do Senhor Luiz Pazini e da Senhora Vera de Souza Pazini. 
Foi professora formada em Educação Física, além de 

Pedagoga, foi Diretora por anos da CEI 14, e nunca pediu remoção, pois criou 
vinculo com a comunidade e amava a escola e seus alunos, onde era querida por 
todos. 

Era trabalhadora, honesta e generosa, um exemplo de 
mulher, que sempre lutou por educação de qualidade nas escolas. 

Caridosa e amante dos animais guardava e resguardava pela 
saúde de todo e qualquer ser vivo, principalmente gatos e cachorros, recolhendo-
os da rua, castrando e dando-lhes um lar, com higiene, alimentação e lazer, em sua 
chácara em Itu. 

Tinha ajuda de duas de suas amigas, as "Roses", que 
cuidavam dos aproximadamente 70 cães e 40 gatos. Ela custeava todas as despesas 
sem ajuda de doações. 

Em sua casa tinha 6 cães e 2 gatas em sua própria casa. 
Infelizmente no dia 01 de novembro de 2011 veio a falecer 

deixando muita saudade aos amigos e parentes. 
São por esses e por outros motivos que solicito á colaboração 

dos demais Pares para oferecer essa homenagem a uma pessoa de grande 
reconhecimento na região. 

S/S., 07 d abrirc_29312 
— — 

JOÃO DOMZETI ILVESTRE 
Vereador 

Esle Impresso foi CanfeCcionado 
Com Wel 100% reciclada. 



OBITUÁRIO 

01/11/2011 - SOROCABA - SP 
ANA LUCIA PAZINI 
Faleceu no dia 01/11/2011 na cidade de Sorocaba/SP a Sra.Ana Lucia Pazini com 48 anos.Seu féretro sairá do 
velório da Ofebas e será sepultada no dia 01/11/2011 ás 16:30 Horas,no cemitério Saudade,na cidade de 
Sorocaba/SP 
rnvoar rnndolêndas 
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SECRETARIA JURÍDICA 

099ogeordict 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 	 PL 158/2011 
(Substitutivo n°01) 

A autoria da presente proposição é do nobre 

Vereador João Donizeti Silvestre. 

Trata-se do substitutivo n° 01 ao Projeto de Lei 

n° 158, que dispõe sobre denominação de "Professora Ana Lúcia Pazini" à Creche 

Municipal, localizada na rua Aníbal Leite da Cruz, Jardim Harmonia, nesta cidade e dá 

outras providências. 
A matéria que versa o PL em exame está 

estabelecida na LOM: 

.Art. 33. , Cabe à Câmara Municipal, com a 

sanção do Prefeito, legislar sobre as matérias de competência do Município, 

especialmente no que se refere ao seguinte: 

I- assuntos de interesse local, inclusive 

suplementando a legislação federal e a estadual. notadamente no que diz respeito: 

XII- denominação de próprios, vias e 

logradouros públicos e suas alterações. 

O Regimento Interno da Câmara, Resolução n° 

322/2007, em seu art. 94, § 3° e incisos, disciplina os requisitos para propor homenagem a 

pessoas, nos casos de denominações de vias e próprios públicos: 	 2 
• 

Art. 9. Os projetos deverão ser: 
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SECRETARIA JURÍDICA 

c70~,ctéct 

§ 3° Os projetos de lei e de decretos legislativos 
que proponham homenagem a pessoa deverão ser acompanhados de justcativas 
contendo sua respectiva biogrqiia e, em se tratando de denominação de vias, logradouros 
e próprios públicos, também deverão estar acompanhados de cópia de pelo menos um dos 
seguintes documentos que comprove o óbito do homenageado: 

I - declaração familiar de qualquer parente em 
linha reta, ou colateral até 4° grau; 

II - encarte por veiculação na imprensa; 
111 - declaração de óbito fornecida pelo serviço 

funerário; 
IV - certidão de óbito. (Redação do § 3° e incisos 

de Ia IV, dada pela Resolução n°365, de 3Ide março de 2011) 

Encontramos ainda, no RIC: 

Art. 162. Todas as deliberações da ('âmara, 

salvo disposição expressa em contrário, serão tomadas por maioria de votos, presente a 

maioria absoluta dos seus membros. 

Nada a opor sob o aspecto jurídico. 

Sorocaba, 02 de agosto de 2012. 

) 
RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA BURIA 

ASSESSORA JURÍDICA 

De acordo: 

cuim, Liu 
MARCÍiS4PEGORELLI ANTUNES 
Secretária Jurídica 
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N° COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Substitutivo n° 01 ao Projeto de Lei n° 158/2011, de autoria do Edil 
João Donizeti Silvestre, que dispõe sobre denominação de "Profa 
Ana Lúcia Pazini" a uma via pública de nossa cidade e dá outras 
providências. 

Sob o aspecto legal nada a opor. 

S/C., 02 de agosto de 2012. 

Este impresso foi confsaionado 
com papel 100% reciclado. 
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Estado de São Paulo 
de g9904~4 

Sorocaba, 07 de agosto de 2012. 

Excelentíssimo Senhor, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, os 
Autógrafos n's 284, 285, 286, 287, 288, 289, 290, 291, 292, 293, 294, 295 e 296/2012, 

aos Projetos de Lei n's 193, 291, 145, 249, 288, 256, 258, 262, 271, 273, 289, 229/2012 
e 158/2011, respectivamente, já aprovados em definitivo por este Legislativo. 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, 

subscrevemo-nos, 

Atenciosa ente 

JOSÉ FRANdISÇ ARTINEZ 
Pr uleitte\i) 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
DOUTOR VITOR LIPPI  
Digníssimo Prefeito Municipal 
SOROCABA  

   

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 



Wlimtain CLada 
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N° 
	 AUTÓGRAFO N° 296/2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

LEI N° 	DE 	 DE 	DE 2012 

Dispõe sobre denominação de "Professora ANA 
LÚCIA PAZINI" a uma creche municipal de nossa 
cidade e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI N° 158/2011 DO EDIL JOÃO DONIZETI SILVESTRE 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica denominada "Professora ANA LÚCIA PAZINI" a 
creche municipal localizada na Rua Aníbal Leite da Cruz, Jardim Harmonia, no 
Bairro do Éden, nesta cidade. 

Art. 2° A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão: 
"Professora Emérita 1963 - 2011". 

Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão 
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rosai 

Eira impresso foi conrecoonado 
com papel 100% reciclada 





VITOR LIPPI 
Prefeito 

RRONE QUILIC1 
Negócios Jurídicos 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na 	supra. 

SOLANGE APARE 
Chefe da Divisão de Cone [c 

§,53511 LLAMAS 
mentos e Atos Oficiais 

PREFEITURA DE SOROCABA 
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LEI N°  10.209, DE 14 DE AGOSTO DE 2 012 

(Dispõe sobre denominação de "Professora ANA LÚCIA 
PAZINI" a uma creche municipal de nossa cidade e dá outras 
providências). 

Projeto de Lei n" 158/2011 — autoria do Vereador JOÃO 
DONIZETI SILVESTRE. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada "Professora ANA LÚCIA PAZINI" a creche municipal localizada na 
Rua Aníbal Leite da Cruz. Jardim Harmonia, no Bairro do Éden, nesta cidade. 

Art. 2°  A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão: "Professora Emérita 1963 — 
201 1". 

Art. 3°  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das verbas próprias 
consignadas no orçamento. 

Art. 4°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros. em 14 de Agosto de 2012. 357 da Fundação de Sorocaba. 

ANESIO AP R .C11;tGMA 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 

VALMIR,DE,JESUS RODRIGUES ALMENARA 
Secretário de Planejamento e Gestão 

MARIA TERESINFIA DEL CISTIA 
Secretária da Educação 



PREFEITURA DE SOROCABA 

Lei n°10.209, de 14/8/201 1 — fls. 2. 

JUSTIFICATIVA 

Ana Lúcia Pazini nasceu no dia 19 de Junho de 1963, em Sorocaba, filha do Senhor Luiz Pazini e 
da Senhora Vera de Souza Pazini. 

Foi professora formada em Educação Fisica. além de Pedagoga. foi Diretora por anos no CEI 14. 
e nunca pediu remoção. pois criou vinculo com a comunidade e amava a escola e seus alunos, onde era querida por 
todos. 

Era trabalhadora, honesta e generosa, um exemplo de mulher, que sempre lutou por educação de 
qualidade nas escolas. 

Caridosa e amante dos animais guardava e resguardava pela saúde de todo e qualquer ser vivo. 
principalmente gatos e cachorros, recolhendo-os da rua, castrando e dando-lhes um lar, com higiene. alimentação e 
lazer, em sua chácara em Ru. 

Tinha ajuda de duas de suas amigas, as "Roses-. que cuidavam dos aproximadamente 70 cães e 
40 gatos. Ela custeava todas as despesas sem ajuda de doações. 

Em sua casa tinha 6 cães e 2 gatas. Infelizmente no dia 01 de novembro de 2011 veio a falecer. 
deixando muita saudade aos amigos e parentes. 

São por esses e por outros motivos que solicito a colaboração dos demais Pares para oferecer essa 
homenagem a uma pessoa de grande reconhecimento na região. 


